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ESTADO DA PARAiB^
PREFEITTJIIA MTINICIPAT, DI] PASSA(iF]M

t.ei N'452/2021

ESTABELECE DIRETRIZES E METAS
ORÇAMENTÁRIAS PARA O
EXERCICIO FINANCEÍRO Dí 2022 F,

DÁ oUTRAS PRoVIDÊNCIAs,

O PREFEITO CONSTTTUCIONAL DESTE MUNICÍPIO. ESIAdO dA
PARAIBA. no uso de suas atribuições legais. e em atenção ao que dispôe a Lei
Orgánica Municipal. bem como. em consonância com o artigo 15, parágratb 2'. inciso
Il- do ADCT, da Constituição Federal de 1988, faço saber que a Câmara lrlunicipal
sprr)\ou e eu sânciona a seguinte lei:

CAPITULO I

DAS DtSPOSI( ÔlrS PRUr-tXfl\ARUS

Aí. l" - Esta Lei estabelece. em cumprimento ao disposto no aÍ. ló5. parágràlo 1".
da Constituiçâo Federal e com bas€ no aí. 4" da Lei Complementar Federal n' l0l. dc
1000. as diretrizes orçamentárias do Município pam o exercício de 2022.
comprecndendo

I

II
l

.,\s propriedades da administração pública rnunicipal;
A estrutura e organizaçào do orçamento anual;
As direlrizes para ã'elabomção e execuçâo do orçanrento do Município c sua'
eventuais alteraçõês;
As Jisposiçôes reladlas às despesas com pcssoJl c encargos sociais:
Âs disposições relativas à dívida consolidada e s!.ui respeclivos enca[Í.:(,s:
As disposições sobre alterações na legislação tÍibutária Municipal:
Oulras disposições gerais sobre orçamento.

CÀPITULO II
DAS PROPRIEDADES f, META§ DA ADMINISTRÀCÃO PÚBLICA

{l

Art. 20 - As metas e prloridades da administração pública municipal. as qunis teúo
prcccdência na alocação de recursos na lei orçamentária do exercício Ílnanceiro de
2022. embora não se constituam limites à programaçâo das despesas. serâo assinr
lixadas:

IV

VII
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ESTADO T,A PARAiBA
PRET.'EITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

llm relação à Câmara Municipal: modemização dos serviços do Potlcr
Legislativo. mediante a racionalizaçâo das atividades administrativas e nrelhoria
dirs rotinas de trabalho:
[Jm relaçào ao Poder Executivo;

Mellroria e ampliação da infÍaestrutuÉ e ofena de serviços básicos. nos
segnrcntosl

L De educaçào - com melhoria do ensino. oferta de vagas no ensino lcgLrlar
ÍLndanrental. para todas as crianças em idade escolar:

2. De saúde e saneamento - com restauração da rede Íisica e elevação dos niveis de
atendimenlo, visando à melhoria da qualidade de vida da população. rcdução da
nrortalidade infantil" mediante consolidação das açôes básicas de saúde c
sâneamento:

J. De prorüoçào social à família. à criançae ao adolescentei
4. De incentivo aos trabâlhos rurais:
5. De apoio aos programas de melhorias populares;
6. De ampliação de olàrta de eÍnpregô e renda à população;
7. l)c recuperaçâo e conscrvação do meio ambienle;
8. De dcscnvoh'imento. em aÍiculaçào com os govemos estadual e fedcral. dc

programas vollados para a implementaçâo de polilicâs de renda mininrr.
cnadicação do trabalho infantil, preservação do meio ambiente- consrruçiio tlc
cas:rs populares e presenaçâo das festividades histórico-culturais e artisticar.

b. Rel'orço da infraestrutum econômica. nas áreas de

I . fransporte, com mdfhoramento e conservação da malha viária municipall
l. t:nergia elétrica- para fins de irrigação e eletrificação rural:
l. Construção de reservatôrio e de rede de distribuiçâo de água para o consumo

humano e de irrigaçitr0.

Âpoir.r ao dcsenvolvimcnlo dos selores diretamente produtivos. nos scgricnlos

l. l)o dcscnvolvimentõ da agropecuária;

-'. l)a rrJir.tria. conr r:ntisc nas pequenar. e micro cmprusas:
l. l)o r.lcscnvolvimento da produçâo mincral.
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ES1'ADO DÂ PARAÍBA
PREI]EITLIRA MTINI('IPAt, DE PASSAGLM

d. Açôes administrativas que objetivem:

l. A reorganização e modemização da estrulura administraliva do Poder Executirrr
Municipal- visando otimizar a prestaçâo dos ser!.iços públicos à comunidadc:

2- Â busca do equilíbrio financeiro do municipio pela eliciência das poliricas de
âdnrinisrração tibutária. cobrança dâ divida e comhate à sonegação,

Art, -1'- Para consecução das p oridades previstas no art, 2o, o orçamenlo rÍual
de\ crá consignar metas relacionadas com as seguintes ações de govemo:

I. NA ÁREA SOCIAI,:

\a educaçâo e cultLlral

l. Atendimento do ensino infantil (creches e pré-escolas) à populaçào de zcro n
cinco anos. de nrodo a atender à totalidade das crianças nesla faixa elária:

l- Atendimento do ensino fundamental à população de seis a quatorze' anos.
aumenlando a ofena de vagas em 1007o;

l. Melhoria da produtividade do sistema educacional. provendo cursos ou
treinamento para o mínirno de 100% dos prol'essores da rede municipal:

4. ltedução do indicc de iuraltàbetismo da populaçào flcima de l4 (quarorzc) ânos.
aumentando a ol-ena dc vagas no ensino dejovens e adultos e g0olo

5. Redução à zero da taxa de evasão escolar. implcmentanrlo o programa clc
g.uântia de bolsa escola e de esporte e laseÍ;

6. Apoio ao portador de deÍiciênciâs fisicas e de necessidades especiais:
7. Marrutenção do lransporte escolat para os alunos dt, rrruricipio:
8. Uxpansão das atividades de educaçào lisica e despo((, param mais cscolas da

rede Municipal de qnsino:
9. Distribuiçâo da merenda escolar a todas as escolas do nrunicípiot
10. Apoio à atividades e extensâo universitáriai
I l. Apoio a todos os prejetos culturais do municipio. especialmente. a promoçijo (las

Íêstividades comemorativas do dia da cidade, carnavâI, festas.iurinas e do (a)
padroeiro(a),

h D,{ SAI DL PÍ;ItI,I( A:
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURÁ MUNICIPAT- DF: PASSAGEM

l. l-.lc!açào dos nír'eis de saúde da populaçâo. reduzindo pela nerade o indicc rlc
nrortalidade inlantil.

2

3
.l

5

6

Alljndimcnto ambulatorial. emergencial e hospiaalar à populaçào do mul1icipio:
Manutclção do Fundo Municipal de Saúdel
Ilslruturação dos serviços de vigilância sallitária. controle de cloenças c
lonrlctimcnto rlu; .en iços de saúdc clo municipio:
Manutr-nção dos Programas Básicos dc Saúdc na Família;
Nlanr.rtcnção dos Prograrnas de Saúde na I'amília.

DE lrABrTAÇÂO f, SÂNEAMENTO BÁSt( O:

I - 
^prinroramento 

da inÍ'raestrutura hásica do n)unicípio:
l. Construçâo e melhoria de casas populares.

J, I)E ASSISTÊNCIA SOCIAL:

L Assislência a criança, ao adolescente. ao idoso e ao portador de deficietncia
lr'sicr. mcdiante a aôpliaçàrr dos a1unl5 p1ogmnl15

2. Ampliar os programas de assistência comunitária:j. Melhorar a assistênciâ nutricional, com a distribuição de cestas básicas a
làmilias carentes:

.1. Ilstinrular programas de assistência comunitárial
5, Aiutla linanceira para pessoas caÍentes. em dcslocamento para outros c!,nlrost
6. I)istribuição de medicamenros a pessoas de baixa renda:
7. Apoio aos pequenos negócios, às empresas comunitárias. na criaçào de ernprcgo

c mclhoria de renda familian
8. Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social.

il

)iA ÁREA ECONÔMICA:

Â(;ROPfCTIÁRIA:

l. Assistência e incentivo à produçâo agÍicola;
2. Àquisição de equipamentos e implementos agricolas, para distribuiçào cont

agricullôres carentes;

Páeina{Jt'lÍl
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a.
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b.

t.

c.

ESTADO DA PAITAÍT]A
PRt]IJEI'IL IRA MUNICIPAI- DI] PASSA(i[M

i. Irortalecimcnto do pequeno produtor rural:
'1. Dislribrriçâo dc senrcnlcs oo pequeno pÍodutor;
-i. ('ombate à scca e à pohreza rural.

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO:

Apoio as pequenas e micro empresas do municipio:

NA ÁREA DE INFRAE§TRUTURA:

RECURSOS HiDRICOS:

Desenvolvimento da infraestrutum rual, paÍa fins de irrigaçào;

TRANSPORTES:

Conservação e apoig à malha rodoviária municipal:

ENERG]A:

l. Àmpliirçào dc lcdcs rlc cletrificação urbana e rurol:
l. Manutençâtr da eletrilicilção urbana e rural:

d. SERVIÇOS URU;\NOS

l. Melhoria e ampliaç{o das condições de funcionanrcnto dos sen,iços de limpe./a
pirblica da cidade. com modemizaçâo da coleta de lixo;

2. Ampliação e manutenção da coleta de lixo:
3. Manutençâo. ampliaçâo e adaptação de prédios pirblicos do mL[ricipio:
{. Arborização da cidade:

l'arágrafo Único - Partc integrante desla Lei. anexo que estabelece â li\itçâo dl\
rle:pesas de capital para o exercício de 2022.
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MTjNI('IPAL DE P,{SSACEM

Art. {" - I'ara os el}i1os desta Lei. enlendc-se por'

I)rograma: o instnrmento de ofganiTação da ação governamental. visahdo a

Iealizaçào dos objetivos pretendidos. sm sonsonância com r: plano pluÍianuali

^tividâde; 
um instÍumento de progra,rlaçâo desÍinado a alcançar o objelilo do

um Prograrna. enlolvendo um conjunto dc operações de caráter conlínuo e

pemrânente. dos quais resulte um produto caractcrisrico da açâo do go\erno.
Proieto: um instrumeÍto de programação necessário para alcançar o objeti\o dr'
unr Programa. envolvendo um coniunto de operações. limitadas no tempo. tle
quc decorra a expansão ou aperfeiçoamenlo da ação govemamental.
Opcraçào especial: as despesas que não contribuem para a manutcnção.
expansão ou aperfeiçoamento das açôes do go\croo. dâs quais úo resúltâ eln
produto. e não gera contraprestação direta sob a ibrnra de bens ou dc serliços.

II

III

Pârágr$fo l'- Cada programa dcverá idenlillcar as açôes necessárias paril .flinÉir
os scus trbjetilos. sob a forma de alividades. prcrjeros e operaçôes cslc(r.ri\.
cspccificando os respectivos valores e nrrtas. bcm conro âs respecti\as unidídcs
oÍçanrcntárias Íesponsáveis pela realizaçâo da ação.

l'arágnrfo 2" - As atividades, projetos e operaçires especiais serão desdobraclos cnr
nrclâs cspeci{lcas. com localização fisica integral ou parcial. em relação as quais nào
poclerii haver alteraçào na finalidade ou na denominação.

Parágrafo 3' - Cada atilidâde, projeto ou opeÍação especiâl deverá indicar a ltnçào
c a suhtünção a que se vincula.

ParágraÍo,1" - A lei do orçamento identificará âs atividades. projetos e operuçarcs
cspcciais. por categoria de programação e rcspeclivos sublitulos. com indicaçào de suas
nrclas Íisicas.

CAPITULO III

DA ORCANIZACÀO E ESTRT]'I'UItA DoS OR('AMENTOS

Art.5" - O Prr:jeto de Lei Orçamentítia Anual cluc o Poder Flxecutivo cncaminhari
ii ('intara Municipal será composto de:
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TlSTADO DA PARAIBA
PREI;EI'I'URA MUNICIPAL DE PASSAGEM

I
I

I

Mensagem:
Proieto de l-ei do Oçamento;
Tabelas explicaÍivasl

Parágrafo l" - A mensage,n que encaminh& ao projeto de lei oÍçanlenliiÍia anu.l
contcrá:

ü. Ilxposição ciÍcuÍrstancial da situaçào econômica ti,ranceira do Mur)icipio:
h. llxposiçâo c.,ustiÍicatira da politica econômico-llnanceira:
c. .lustillcativa da rccc'ita no tocante ao orçamento dc ,Japitali

Art.6" - O orçamento fiscal discriminará a despesa por unidadc orÇârucntáriu
(lcllr!àndo-r" por categoria de progÉmação. em seu menor ni,n(]l. conr as rcsnccli\ils
rlolnções. a tirÍe de recursos c os grupos de despesas. conforme a segLrir discrinlir)l(l(rs

I. I)t SI'IISÀS CORITENI I:S

a. Pessoal e encargos sociais;
h. Renegociaçâo das dividas e pagamentos dejuros e demâis encargos dccorrentesi
c. Pagamento de precalóriosjudiciários e de outras obrigaçôcs legais;
d. Outras despesas correntes.

II, DESPF-SAS DE CAPTTAL

a. Investinlentos;
b. lnrcrsão financeira;
c. Amoíizaçâo da dír'ida consolidada:
d. Ou[as despesas de capital.

( APtTt l,() I\:

t),\s l)ItF t-Rtz}]s (;1]lÂts PÂRA F.LÁ BORACÃO DOS ORCÀMENToS E SI. AS
ÀLTERÂÇOES

Seção I

D.§ Diret.iTes Gerais

Página 7 dc ltl



ESI'ADO DA PARAíBA
PREF EITLIRA MUNICIPAL DT] PASSACiEM

Art. 7'- Na elaboraçâo do orçamento fiscal para o erercício de 2022 dc\crilo iEÍ
,'hserladas. ainda. as seguinles orienlaçôes:

I. As despesâs deve.âo ser orçadas a preço de Julho de 2021:
ll. O chefe do Poder Executivo encaminhará à C'ânrara Municipal. até 30 dc Junho

do corrente ano. a prelisâo de receita e respecliva memória de cálculo para o
all,o .le 2022-

tll. A Ivlcsa da Câmara encaminhaú ao Prefeiro Municipal. â1é ll d. .iulho do
correrlc exercicio, a proposta orçamentária relati\a às dotações do l,egislatito
Municipal par"a o erercício de 2022, observadas as disposiçôes do an. 29-A da
Constitr.rição Federal. com a redação que lhe foi dada pela |llcnda
CoDstitucional n" 25/2000:

lV. O PrcÊito do Municipio encaminhará à Câmara Muuicipal o l,rtlieto dc Lci
Orçanlcntária Anual para o exercício de 2022. âté 15 de Setembro dc 2021.

\'. A Cániara Municipal deverá devolver para sansào do Chefe do Poder l:rccurir,o
o proielo com os respectivos autógràft)s. até l5 de dezembro 202t:

vl. O PÍetêito deverá sancionar a Lei Orçamenrária .Anual e publicá-la alú -il dc
dczcrrbro do corrente anol

Vll. A Lci Orçamenxiria Anual (l,OA) dererá:

a. Scr acompanhada dos demonstrativos e alle\os pre\istos no art. i' dt lci
Complementar Federal n" l0l, de 2000 (Lei de Responsabilidade I iscal ).

h. ('onsignar. sob o litulo de "Rl:StRVA DII ( ONI lCÊN( 1A". doluçar,, ..r(n(ri.x
no \alor dc lolo ( dois por cenlu ) da Receitlr ( orrcr)tc Líquida:

\ III

t\
Na Lei Orçamentriria. a receita prevista e a despesa fixada deverào obcdccer à
classificação constante dos anexos 2 e 6 da l,ei,1.320. de l7 de Março de 1964:
Para a reservâ de contingência tenha realidade material, durantc o exercício
finalceiro de 2022. somente poderão ser comprometidos 99.570 (N()venta c
Norc Inlciros e Cjnco Décimos por Cento)- da receita com as dcspcsas
o$anrenlárias:
I)urünlc i cxecuçào orçamentária a RESER\ 

^, 
DL CO\ llGÉN( l^ it Jc!c'á

ser utilizada para:

o. IriDanciar passivos contingentes de natrlreza emerUencial ou d!. vaior
imprcvisível quando da elaboração da lei orçamenliiria:

Pú''irur ll tlt lll



IS-l'ADO D,\ PARAIB/\
PRIJITIiII-IIRA ]\'I(]NI('IPAL DI] PASSA(;I]M

h. Pagar despesas relativas a eventos extraordinários que representam iscos à vida.
à saúde ou â segurança da populâção:

c. Cohrir frustâção de arÍecadação de receita de lmtrsl'erêDcias. que dc\eria scr
!'mpregada em projetos ou alividades peninenles às metas e prioridadcs da
administração municipal Iixrda prrâ o ino dc 2022.

Art. 8' - O projeto da lei orçamentária a ser encantinhado pelo Poder Erecutir,r l
('inrara Municipal será constituido de:

I

t

l\

Texto da lei:
Quadros orçamentário consolidado;
Anexo do orçamento Íiscal. discriminândo a receita e a despesa. na t-omrâ
definida nesta lei e nas demais leis federais que regem a espécie;
Os quadros orçamentários a que se relêre o inciso lll do Art. 22 dâ Lei ledet l

n'4.320/64.

Arí- 9"- O Projeto de l-ei Orçamentiíia demonstrará. .linda. a estimativa da maÍgcrl1
dc.'\pansào das despesas obrigatórias de câúte,. continuado para o âno de 2022. cnr
\illotcs correntcs e em tcrmos de percentual da receitu liquida. destacando-se. Iclo
rlr0nos. as relati!as aos gastos com pessoal e encargos socinis.

Art. 10" - A elaboÍação {o projeto. a aprovação e a exccuçào da lei orçaDrcnliiriil Jc
l{)lf deverá ser realizada de modo a evidenciar a melhor transparência na gestào Uscal.
trhservando o principio da publicidade e permitindo-se o anrplo acesso da sociedar.lc a
lodas as inf'ormaçôes Íelalivas a cada uma dessas etapas.

Art. ll'- A elaboração do projeto. a aprovaçào e a execução da lei orçamenrária dc
l0l2 deverào levar enr conta. ainda. a obtençào dc superávit primário. a scr
dcnronstrado no anexo de Metas !iscais, obseNados. conludo, o que dispões â rcsncil,,
,' Ilrngralô únilJo do art. 7u arlÊcadcnle.

:\rt. 12'- O Poder l.egislativo terá como limirc rle suas dcspcsas corrcntes s clc
cxlitnl em 2022. paÍa efeito de elaboração de sua respecti'ra p«)posla orçamúntina. o
l()lirl da Íeceita tributária nrais transÍerências constitucion ir reali./adâs no âno de 2021.
cnl ohscrvância. ainda. aos principios da emenda constitucional n" l4l2000.

Páplna9riclÍ,1
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EST^DO D^ P^lt^iU^
PREFE]1'LIRA MLJNI('IIIA1, DI] PASSA(;I]I\4

Art. l-1" - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesla l-ei. à alocaçào
dos recursos na lei do orçamcnto e em s€us créditos adicionais será lêita de Íàmra a

pfoporcionar o controle dos custos das ações e a avaliâção dos rcsultados dos programas
de governo de forma que mantenha o EQUII,IBRIO ENTRE R[]('Hl AS Il
I)I]SPESAS.,

Art. 14"- A cada programa das âreas de educação. saúde e assistôncia soc;al
previstos no orçamento. deverá ser associado um PRODIITO. m!.dido scgundo
Lrnidades não nronetárias. lendo cusio unitário eslimado igual ao ioÍal das dotaçôes
plcvislas no orsamento paÍa o progÍana. dividido pelo número de unidadcs tisicas
prcvistas.

Parágrâfo l" - Por unidâdes lisicas cntendeur-sc às unidadcs do produto uspcr-ado

l)rlo enrprcgo cle recursos públicos. a cxcmplo do número de nlunos n)iÍriculados.
nún]ero de atcndimentos odoltológicos. núntcrc de consultas médicas. núrnero de
lanrilias assistidas c assim por diante.

Pârágrrfo 2'- Ao final do exercicio. o custo unitário será rcprcsentado pclo \alor
da despesa realizada no progmma. dividida pelo número de unidades elitirlmcutc
produzidas.

Parágrafo -1'- Até 3l de Janeiro dc 2022. o Clrett do Poder |xccuti\o Nlunicipul
luril dilulgar cuslo u!1itário rerislo. o crrslu unitário realizado. o produto (rblido na
.j\ccução do progranra. â quanlidade estinlad| e a quântidâde realizada.

Parágrafo 4'- Divulgani. também. o toÍal das despesas rcalizadas pe)u
adminisraçào pública e o total dos gastos na realizâçào dos progEmas das árcas dt'
saardc. edücaçâo e assistência social.

Art. 15'- Il vedada a irlclusào. na Lei OÍçanrentária e etn seus crédit(ls aJieiunar".
(l('dolações a título de subvençôes sociais. ressalvadas as destinadas a cnlidades
priradas sem Íins lucrativos de atividadcs dc natureza continuada clue precnr'ham una
das seguJntes condiçôes:

Sejam de alendimento direio ao público, de forma gratuila. nas iireas d(-
assistência social, saúde ou educação;

I'ágina l0 dc l8



Parágrafo l" - A hahilitaçâo ao recebimento de subrençôes sociais pol partr'dc
cnlidades privadas sem lins lucralivos dar-se-á mediantc aprcsentâçâo de dcclaraçàtr.
(l!lü comprove seu regular Íüncionamenlo nos últimos cinco anos. emitida no c\crcici()
elc 2022 por três autoridades locais. além de compro\antc dc regularidade do nrandato
clc sua diretoria.

Parágrafo 2" - As subvenções sociais preristas no o!çamento só podeIâo ser
lranslêridas medianie celebraçào do convênio. obrigando-se o beneficiâio á prestações
(1. coolas e a obedecer. na formalização dos Íespeclivos instÍumentos e na liberação dc
recúrs()s. as regras do aí. lló da Lei Federal no 8.666/93. com suâs allcrações
1'xr:tcriorcs-

Panógrafo 3" - É vedada a inclusão no orçamento de dotaçâo global a ritulo dc
sutrvençôes sociais.

Art. 16" - É vedada. também, a inclusão de dotaçôes na Lei Orçamentária c enr scus
cr'éditos adicionais. a título de 'AUXÍLIOS" a entidadcs privadas. ressalvadas as senr
lins lucrativos e desde que:

I

I

l

tv

ES'IADO DA PARÁiBA
PRETEITTIRA MLNICIPAL DF] PASSA(iEM

Sejam vinculadas a rrrganismos nacionais ou intemacionais de naturcza
li larttrópica. inslilucional ou assistencialt
Àtendam ao disposto no aí. 204 da Constituiçâo l cderal. bem como ao aí. ôl
dc suas Disposições Constitucionais Transitórias (ÀDC'f ).

Preslem atendimenlo direto e gratuito ao público c estejam voltadas para o
ensino especialjunto à comunidade escolal nlunicipal do ensino t-undancnral ou
equi!alente;
Estejam voltadas para as ações de saúde e de atendimento direlo e gratuito ao
público. ou que estejam registradas junto ao Conselho Nacional de Assisrênciir
Social - CNASr
Scjam consórcios intermunicipais de saúde. our equivalente. constituidos.
exclusivamente, por entes públicos. que participem da execuçào de progranras
nacio[ais de sâúde:
sejàm qualiticados como Organizaçào da Socicdadc Civil de Interesse Pril'\lico.
na l'orma da legislação pertinente.
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Art. l7o - A exeçução das ações de quc tratam os artigos l3 e 14 desta Lei llcu
condicionado- entretanto. à autorização exigida pelo an.26 da Lei Complenrentar
I ctlcral n" l0l/1000 (l-RF).

Art. l8'- As entidades privadas beneficiadas com rccursos públicos do orçamenk)
r)1urlicipal. a qualquer titulo. sujeitarem-se à fiscalizaçâo pelo Poder concedente. com a
linulidade de se verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quâis receberanl
()s lecurcos_

Secão Il

Drs Diretrizes do Orcâmento de lÍvcslimentos

Art. 19" - O oÍçamento de investimenro. prer isto para cada órgão, deverá consrar.
rlcccssarianlente. do plano plurianual de investimenlos. bem como nos demonstÍali\oj
orçamentário. destacando-§e. pelo menos:

Prrágrsfo Único - Só serâo incluidas na proposta orçamentária dotaçõcs purir
invcslimenlos. se forem consideradas prioritários pâra o municipio ou atendclll às
r\i!Ênciâs desta lei.

Aí.2ü'- Na progranação de investimentos serão observadas, ainda, as seguintes
plioridades:

II

Os investimentos correspondentes à aquisição de bens móveis c/ou consú.uçào
de bens imóveis:
Os investimentos llnarciados com recursos originários de operaçôes dc cÍédik)
vinculados a projetos especificos. quando for preciso.

lnclusâo de projetos enl andamcnto:
lrclusão de proietos en làsc dc conclusão

l'arágrâfo Único - Nâo poderá ser progrâmâdo in\'cslimentos à custa de anulxçiio
dc dotaçôes de projetos em andamento. desde que executados em pelo mcnos l07,ldc7
por ccnto).
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cAPiTt r.o v

I)AS DISPOSICÓES RELAl-IVAS ÀS DESPISAS CO}í Pf,SSOAL E ENCAR(;OS
SOCIÂIS

Ara, 21" - O orçamento fiscal compreendeá a desp€sa com pessí,al de todos os
(jrgàos dos poderes do Municipio,

Parágrafo Único - Consideram"se despesas com pessoal, para fins prc\'jstos neste
a igo:

I

l
tV

A remuneraçâo dos agentes políticos:
Os vencimenlos e vantageis fixas dos servidores
Municípiot
As obrigaçôes palronais:
As demais despesas. assim consider.adas pela n" l0l/2000.

ati\'os d('

Ara. 22'-,As despesas conr pessoal ativo e inati\o. do Poder Exccutivo. da Ciintara
!lunicipal l: respectivos encaígos sociais. obedeceÉo aos limites máximos pre\ isros n(,:
iuligos l9 e 20 da [.ei Con'rplementar Federal n' l0l. de ]000.

Art. 23'- Se a despesa tolal com pessoâl e encargos de qualquer dos Podr'res do
llunicipio rürapassaÍ os limites de que trata o afiigo precedenlc. o chel'c d() I1)(lcr
[]\ccuri!o adotará as providências previsras no art. 23 da mencionada l.ei
( omplemenlar Federal n" I0l. de 2000. com vistas a reduzi-la aos linriies ma\im(,s
p--lnritidos por lei.

Art. 2.1" - O proieto de lei orçamentária demonslrará. ainda. a cstimarj|a da marg!'ln
dc r\paDSão das despesas obr.igatórias de caráter conlinuado para o exercicio Íllrunccir()
(lc 1012. em valores correntes c em teÍnos de percentual da receita corrente liquida.
Llcstacando-se. pelo ntenos. as íclativas aos gastos com pessoal e encargos sociais.

Ilarágrafo l'- As despesas com pessoal e encargos sociôis no ano de 2022 nio
poúctào ulhapassar. em percenlual da receita correnle liquida. O montante estimado
para o exercicio de 2022. acrescido de até 2070 (virtc por cento). se este tor int'erior {o
linrite cstabelecido no inciso lll do art- 20 da Lei Conrplemenrar Federal n. l0l- dc
Irlr)().
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Parágrafo 2" - Na elaboração de suas propostas orçamenlifuias para pessoal r'
clcargos sociais em 2022. o Podcr Executi\o e a Câmara I\{unicipal obserlando o art.
7l da rcferida LC n' l0l/f000. terào como limiles a despcsa da Íblha de pagonr!'rÍo d!'
âbril de 2021- projetadas para o exercício- consid(-raDdo-se os eventuàis acÍéscinros
lagais. áts altcrações na estrutum organiiaacional e no plano de carreira dos serridorcs
pirhlicos municipais. as adnrissôes para preenchimcnk) de cargos efetivos alrn\es da
rrtohilizaçâo dc, concurso público c a revisão geral de salários. que. sem dislinçào dc
indicc. acaso renha de ser concedida, sem prejuizo da obser\,ância ao disposlo lro
lrriitlralo lo deste artigo.

TiTULO \'I

DAS AL'I ERACÔIS §À I- (;tsI_^( \o I lllltt 't,\RtÀ

Àrt 25" - A lei municipal, que concede ou ampli!' incentivo ou hencficio dc
rlrlurcza tributá a. somente scrá aprovada se atendidas às exigências do art. l.l da l_ci
(irrnplementar Federal n' l0l. de 2000.

ArÍ.26" - Nâ estimaÍiva do projeto de lei orçamentária poderào ser considcrados os
cliik)s de propostas quc objelivem alterfi a legislaçào tributária municipal. a\ quair
\ cnl'lanr estar em trâmitação na Câmara Municipal ate a apro\ação do orçanlcnto dc
2t22.

Parágrafo l' - Se estimada a receita, na forma deste aíigo, no projeto ds lci
orçanrenlo:

Pârágrafo 2" - Caso a proposta de alteraçào na legislação tributária nr-ro sr-.jr
npro!ada. ou somente o seja parcialmente. âte o envio dt, proieto de lei do orçantenlo

Serão identificadas as altemções propostas na legislução tributária e espcciticada
a receiu adicional espeÍada. em decorÍência de cada unü das proposus e scus
dispositivos;
Scrá apresentada programação especial de despcsas. condicionada à aprrrraçiirr
das respectivas alterações na legjslação tributáriâ.
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pam sanção do Prefcito. de softe que etrr dccorência disto não possarn scr
rculizadas as receitas esperarlas. as dotações à contil (los relàridos recursoj scriio
crrrrcclaclas. nrediantc decreto c\ecutivo, até trinta dias após sançio da lei orçámiJntilrir.

Pârágrafo 3" - Também por decreto. a ser editado no nlesmo prazo do pJrit.itli,
rrr)tc!'ior'. o Chcfe do Execuli!o promoverá a substiluiçilo das t'onles de recuno,
condicionadas. constantes do orçamento sancionado. dccotÍclles de alteraçirus nit
lcgislaçào rributária municipal aprolada anles do cncaminhafltento do proiclL] dc lcj
r[ç mentária para sanção, pelas rcspectivas Íbntes de rcceilu definitiYas.

Irârágrafo ,l' - Aplica.se o disposto neste artigo às propostàs dc allerxçào nit
\ irculação das receitas.

I:S I".\DO D,\ PARAIT}Â
PRIjI:1111 t rR,4. MUNtCIpAI. DL p^,SS,\Gt-)\í

('APITLLO VII

t)\s t)tsP()s ES Fl\,\tS

Âra. 27" - Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual. o prcllittr
\,lunicipal divulgará o cronogra,ra mensal de desenrbolso e as metas binlestràis d§
aÍrccâdação para o exercício de 2022.

Art.28" - Ocorrendo ftustação das metas bimestrais de ârrecadação. ou acast,.e,.io
nccessária a limitação de e6penho de dotaçôes e da movimentaçào t'inanceir-a. puru sc
lalcr làce às metas de resultado primifuio. em observiincia aos principios do art. 9,,da
l.!'i ( omplementar Federal n. l0l. de 2000- será lixar:ir separadamente perc.-nlual dc
linritlçiies para o conjunto de projstos ou de atilidades orçados e calculados dc t-ornla
proporcional à participação dos Poderes em cada um dos citados conjuntos. r,\cluidos lts
dcspesas cuja execução se constitua obrigaçào constitucional ou legal. obser\ anJo-sc.
ainda:

o Poder Executivo e â Meta da CâmaÍa Municipal deteminarão por au)s
próprios a limitaçâo de empenho;
a lilnitaçào de enpenho ou. simplesmente, limitaçrlo de despesas dcveri,i sc clar
no montante equivalentc à diÍ'erença entre a rcceita arreçadada e a prevista alc o
bimestre:

II
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o Poder Executivo e a Meta da Câmara Municipal limitarão suas despesas enr
valor proporcional à panicipação de cada um no monmnle das dotâçôes rclati!âs
aos projetos. atividades ou operações especiais a serem al'etados com a me(lidx.
na l'orma estabelecida no "caput" deste aítigo:
as despesas com pessoal e encargos. bem como- referenlcs ao
pagamento do principal e encargos da divida. nào serào ohjetos d..
limitaçào.

l'àrÍgrafo ÍlÍico - Na hipótesc de ocorrência do disposk),to "caput" dest('ildigo. o
I\)(lcr Executi\o coúunicará à Mesa da Cárnara. mediatte aprcsentação de nrcnrririu dc
cliicultr. prenissas. parâmetrcs e as justificativas do ato. o molttante que cahcrit l,r
lugirlativo iimitar seus empenhos c movimcnlações tinancciÍas.

Arl.29" - As ajudas finânceiras e doações concedidas a pessoas tisicas tjcvcrio
pn[cssaÍ-se de conformidade com lei municipâl espccíÍ'ica.

Arl.30" - E vedado consignar no orçarnento municipal para 2022 doraçir.s l)rr.r
:.uh!cnçôes econômicas, ressalvadas as que sc destinanr a incerltilar ntir idaclcs
!'conôDicas volkdas para a geração de emprego e renda. hipótesc cm que a exeeuç;io ctit
(lcspesa deverá estar autorizada por lei específica.

Art. 3l" -Sào vedados quaisquer procedimentos por partc dos ordenaclores dc
dcspc'sas. visando à viabilidadc a execução de despesas scm comprovada e sulici!'nle
disponihilidade de dotaçâo orçamentária.

Parágrafo Único - Cabçrá à conlabilidade regisrar ()s alos e làtos relari\os ii gcslào
ot1rnrcntária e financeira. efetivamente ocorridos. sem prejuizo das responsabilitlirde:, c
pror idências derivadas da inobsenáncia do "caput" desle artigo.

Aú.32'- A criaçâo. expansiio ou aperlciçoanrcnrc dc nçào eo\'ernam.ntal quc
ircxn-cte aumerlo das dcspesas será acompanhado de;

| - Estimaliva do impac(o orçamentário linarc€iro no exercício em que dcva e-ntrar
rm vigor e nos dois subseqHentcs;
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ll - Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequaçào
orçanrentária e financeira com a Lei Orçamentária Ânual e que seja compalivcl cotrr o
l'lilno l'lurianual e com a Lei de Diret.izes Orçamenlárias.

Ara.33" - Fica o Poder Execulivo autorizado a aloca, recursos na LOA destinados a
linunciar dcspesas de competência do Go\'emo do estâdo da Paraiba. atrtrés de
Lonrênio lirmado com a Seclelaria de Segurança Pública.

Art.34" - Não sendo sancionada e publicada a Lei Orçâmeitária Anual ate ll dc
l)czembro do ano em curso, o orçâmento referente às dotações relativas às ativitlarJcs.
froietos or.r as operações especiais pertinentes aos objetivos e metas. prc\ ist()s nos
anigos 2o c 3". desta lei, podendo ser executados como proposlo! à razâo de l/12 (unl
doze avos) por mês,

Art,.15" - O ANEXO DE METAS FISCAIS. anexo a esra l,ei. estahclccc para o
!'\cÍcicio linancciro de 2022. as prioridades da administração na l'onna dos nnc\o\
abaivr discrinrinados:

\n.\ol-Mclos^nuais:

.\ncro ll - Araliaçào do cunprimento das meras liscais do erercicio anlcrior:

.\nero lll - i\lctas fiscâis atuais comparadas com as tixadas nos ercrcicios lntcr rorcs:

,\ncro l\' - l:r'oluç[() d6 p411i661rio Líquido:

\ncxo V - Origcm de aplicaçào de recursos obtidos cont a alienaçâo de atir os:

.\ttcro Vl ' Reccitâs e despesas previdenciárias do RPPSI

.\ncso VII - l-,stiutati!a c compensação da renúncia de Í!-ceitai

\n.'ro lX ' l\larAcrn dc cxpansão de despesxs ob garórias cle caráter conlinuad().
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Art.36" - O ANEXO DE RISCOS FISCAIS. anexo.r esta Lei. eslabclccc pnr.l
c\iLlcnciar passivos contingentes e outros risoos fiscais no decorrer do exercicio dc
I012.

Art, 37'- O Poder Executivo enviará, no prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar
cla publicaçào desta Lei criando o Conselho de Geslâo Fiscal de que trata o a . 67 dil
l.ci ( onrplcmentar Federâl n" 101. de 2000.

.\rr..38'- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçâo.

Arl.,19u - Revogam-se as disposições em contrário.

P0ssngcnl' I)b. tnr. 07 de Junho (l!, l0l I

,i,ü,toüU,A l"*,r.,
P

Josiraldo Àlcrandrc du Silra

PRI'[ }]ITo
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IST^'!]I ECE DIRETRIZES E I\IE'ÍÀS
()R(A\tu\TÁRI^s p^&{ o ExDRci(-to
t.t\{N(}t*o DE 1o!1 ti DÁ oulRÂs
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\r. .,r ., lrrn trli\ L]rnedos í.mr.durruioÍíl.frorendocursos
, , n min n!, dr 0r)1i do\ nrotcssorês rla.cd€ muoicipal:

, rrLr(if ni , nli.. Li. Jnrllàb.ti{nd dr Íldpulóçiu dcima d. I,1

!r.h,.r . r' n,r.nri Lld i fÍúrn d. !agâ! no.ns ôd.jor.ns.adnhoscm

.li r'rr d( .!r\ào .iüole, impidnr.dtando o
:,, r,r, ii.lrl)oli'úr.rh.Jcu\poíc.larc.i

' , \r { N'iJJ.Í d. Jrlidancias liii.as c dc nc.cssidades

\1,.! tr ctrrJ. Jo trí.rtr,:.Jcol!r paÍ. o! álunoi d. municipio:

' I \r,,,i rir Js rr,vúrd.r d. cd{raçâo nsic! cdcspunoparam mJis
.,. .,. ..r. \lr ri.,frtd.cnínol

: lr.L fú ç.n, \ln,n.Ícndi c!.olâ, a hdôs ãs es«rl3s dd nru.icipiol
\.. , 1,JJJ... :\r<tr\Jo í^.Írràí0,
\ ) , , .1 nJF ,,§ rn,l.rô\ c!kuh'r dô m!íi.lp,ô .\D..i.lmen'c.

1,. ..r 1 1liJc, (.,nrnÍÍr!,r dô diâ d3 cidrd.- crr.rvâI. íeías

ljl \\t Dr P|Rl t( Â

l. r\.,. n.\ ni.cis dc úú,lc da ,roDul!çio, ,«luzitrdo pel. merad.

" l. ''rn'rlI A(ri,lLnrun('à»bulârúr!l..r.rge ciãlc hospihlâr à popúlaçÀo do

, \1., rr:n{rni dr runüo [íunruI!ld. Ssúrlú:
I I .rL trr JÇid d.s s. 

'çor 
du vrAilán.i. innlráía. conhle d.

ü r \,.. ,{ ,1.(,'r.ri'J.\sc^ Ço\d.rdüdcdomr i(l!io.

Il. Àritidad.: un irstrun.nto d. pÍográmnÇào d.nrnido í Àl.adclr
o obj.livo d. un Pro8xrúr, .nvolv.ndô un conJunto d. .pcr!çúcs d. crrál.r
úntirtro. p.mnnrnl., dG qú.is r.rulr. rm pro.luto c.rB.rerisrico d. áçao do

IIl. ?rol.ro: üd irsll]lmnlo d. pro8r.m.çÀo o.cc$a.o pÂD Âl!!Àçar
o objêlivo dc sô PÍosrúúa. cílolv.ndo uú coiiunro d. orcÍâçô.s. lnnn..bs nó
r.mpo, d. quc d.coít r êx9tnsao ou tp$f.rçosh.nb ds !çio golumdú.otrl

lv. Opcnçlo .erEirl: ú d.!p*!r qu. n,ô conribu.m p.B .
nqnuEnçÀo, crp.nrlo oú lpcrÍêiçdú.nrd dâs aqõ.s dô Bôtcdo..bs qulis nÀô

rcsulb.m produro,. nào scô.onmtr.Mçào d'Í.r0 r.tt ! ÍrmF dc h.ns o! d.

PtrásúÍo l'. Cdda Drcsrúa dc!.rá 'd.íohc,' 
$ r{i.r n....$Í'ri

pam alingtos Fus obj.!i!ôs- bb ! r'orÍÉ d. !ii! tuirs. Í,n)l.ro{ r oFróqiÉs
.spcciâis. .spcci6."f,do os csp.ciivo rtlor.\ . m.tár. h.r iômo s rcspcctrr..
unidd.s orçmcmrriá3 Íêpoíslv.tu p.lr Íê.1,z!çao dô.çÀo

Peisnfo 2' - Ás alividldc.. Oror.roi c .ncÍúsõ.! .\p.('à'! s4íô
d.sdobádo. cn nc6s csr.cif.ú, coo locrli2àcâô filica 'htcgÍllou DÊEiá|,.m
Élâçào as qu,is nâo pod.'d h.!c..llcEçao n6 fir.lidldc ou nrd.mm'mçÀo.

P{ágmao l" - Crdr rúvi(hd!. prujc«, on op.ra,iào rsp.cill d.!crá
indicúa fuçÀo. !subtutrção!quc s. vituulr

PrràgÍxÀ a' A ]li do o,çam.nr) d!DLrl !.tr.,.i\.,1, trl. r\ lJ, !( t j
operaçõescsteriars porcateeo,ia dc n!r!ra,niçn,r r.\f.!iLi »nirtr,,.5.-.i'
iâdicâcàô de suas .tâs lisirâs

N LruL.,(no J.s Progr.ni! Bá!co, d. Saüd.na F!íÍliâj
\l,nruLcnç:n, Jos lrogrúmas d. SÀúdc na !.mlüâ

c.{PlTULo lll
DAoRcANIzAçÀo E ESTRUTURA Dos oRç{n{LNTos

. i,r ^tl ^('Ào 
Ii saNt:AMLNTo aÁstco:

1 \ ' rr.L i! n, dr úr cínÍuÍn há.ica do murichnôi
i ., . ,L\:i,i ( ricl[or. d..]sds Dopuldrcs., L)r \\\rs riN( tA so( r^t.l
\, ,,r\ r ., !',rnç.'. Jo J,tdl.\..nr., âó Ldô$ c !o tôiiâdor de

i,.Jrrnr. r .n1t ,rçàd ü s urirtn,g,Jnasr
' ,rLttri.' .\ nr.3Íaira\ d. osrÀtêúci. comu!it$ãi
i \l!lr,n,Í r rsLnúilrn nurricn)nâI. com I disrrhuiqàu de c.nas

r I L ,xrtU nÍ!,8Írmá\.. rs\nancri codún!íri.i
' \ !,i. in.n'.ciÍr tJÍn !c§ôar cârdnrAj e'n .1.íoc.m."ro pâra

' Í, ru çiL,,l. Í.dicinr.nhrr p.sír.s d. bdrr Ícnd.i
\r, ,L , r\ p(qrcnor n.sd.rôr. iscúprciascomuínirili- nâcriaçào

' ,.t rnrdn li,ürl'aí.
. 1., .,,r ,j. Jo ÊnnJo Úlm.i pâ I dc Àssi\dncia so.ill

\ \ \Rr 1 r( ()§ó\l( \
.. \,,R()pr( l \R t^l

1- .ti !,r J, !.nrn. i fr,Juçào iericolâ,
r ,.,\ii ,1e cqnLtrÀ 

'cnrLr 
. im,rlem..rôs üdrir.l.s_ IlJr.

i , r. . ,r.r Íô no nrqucio f,ôúuroÍ rúratl
| ) . , r \.lo J( rú'nc Í.\ !ú pcqu.nú pí'du!tr]
. r ,fh.ú( i\rcr.itiohr./trnnat.
: r\ir \r-PI\ cÍ)MH{(.t() F Tt-rRlsMo:

'. 
( r .', dnt'c.d' Jr múnr(rp'u

'r \'. \!r \ irt: l\tu \1.\tRL tLR{
,pi.F.rii' t)l(t(r,t

L), !. !,iI r.ito,tâ i.(srulúa Íurrl. frr. fins dÉ úrieaç5oi
ll(.\\sPr)Rt,:s

.\Í j" - O Pro.relo dc LciOrçànreitr,r.r \ri,, rtr( o l', ! f\crtrlLlo
ôncáninhârà à Câmrri Muu.itrl {erí r.írtoí..1.

I Mcnsàsd'ni
II PÍolrtu dc LLr do Orqrnxrn()r
III rrb.las Lxplic!rivnsl
PiÍr3râli l'- A mcnsiBcnr qu. dr.r,r'lr! .tr n,.,.1, .tr lri

urçamrntnriJ anuJl.onrdrá
r L\porç,io c'runíanc'rl d! rru.!:i. c(!1"f,tr., i ir'.. ir do

b [ip s çro e ju.iil]crn!â dr t.rtr.r.,rÍr,' .,, tr,rn!e rr
c.lunih.ar vâ d. r..crra no n,rr . r, "'!r .ir .Lr .iIiL.'1.

Àí. 6' - o orçomdlo Rsol dhcnm,mÁ o dcap.er po. uoid.d.
orçu.nlirià d.l.úrdG., por erê8ôrir d. pm8É !çào. .trr sêu hênôÍ nil.l-
6m d r.rp..rivis dobgõ... . loí1. d. rcc!66 c or BÍupoj dc &sp.sas,
@nforúê ô $suú di$riúiúdos:

I, DESPESÁS CORRENTES
ô. P.$ol c cn6rg6 .oci.ii:
b. R...8ô.irçto .Ls dlridrs Ê p.rÂm.íror d. jo.os . dcn.ir .nc..sos

.. P!9.6êtrto d. pN.órios jüdi c 

'ôriô 
r c d. .uú! s obrig!çô. s l.glis i

d. Olh d*pm órÉnla-
II. DESPESAS DE CAPITAL
ã.Invcstinc os:
b I.vcRÀofin&c.iúi
c. úoíizôçlo.b dlvi<h consoldÃú:
d. Oulr.r d.rp.$s dê c.piàl

(,ni.'\ r(d,rcapoioànralharôdóviáriahuiicip.l

, .JL\, !..1(,r'inr\r, ú'li.nrri ur.Ll

(ÁPüLrt.o l\
DAS DIRETÀIZES GERÂIS PAP\A tL?\llORA( À() l)r)\ olr( r\M F-\ Li)i t

sUAs ALI [RÁÇÔI s
Scqio I

D.s Dncri/cs (irru s
I \r.n trL.rç;lo dr rlcrili.rç:lu !ó,nu c ítrú1.

\l l/\ (,,\ r'rrlrÀNr,\
',1\ i',,, ., , rnl,içArd!\.on(liçôcsde lutrr on! .nroldssdrv'Çôs

J.,.r,.,! llJ LL !( rd., c.tri nr .hizrqào d. cô!.rad. li\d.
I \ ,r. \ 1,. NÍrur. çio tr.olcll d! LNo:

rnrnliiçiu < rddprrçào d. pradn,r públioos do

l r, ,7.rqi,! rtr ri(ra(..
Itrr(-!,,tr ..1énã L.i,1n.\o rtrr crrahctcd. a

, .r. ,.,n riL Dx'1! c\Jr.icn, dc:021

Aí. 7'- Na.l.bô!açà. dÕ orÇámcf,tÕ liscíl nará n c\druisk) de :01:
d.rêrãô s.r obscrâd4s, âiída, ú §.guinl.r oÍicnrçi.s

Í As.lcsp.Bàs dc!.rro s.r oÍçldrs ú preço dc.,úLho dc 2011,
Il O chci. do Pod.r Ex.curito rn!.n1inh0rÁ iL ( ônr!ÍÂ Múricrp0l.

Àré l0 d. ,ünho do cofttrt. ôno. o prrvnio d. r.!êÍa . r.rp.dir. nr.rôriá d.
.ál.ulo pâr, o a.od. ?022.

UL Á MN dâ Cânü. .rcÁornh.rd ao Pr.f. o M!íic'ná|, l. 3l
J.jtrlho do oEcnr. .i.Ícicio, . lropoí. orçanctrrárià r.lânlJ às dor.çó.s do
Lcaisl.ri!ô Mü.icipál pm o dcrclcro d. 101:. obscNidôs !\ dirpo\iç&t do
ür. 29-A d. ConíÍuição f.n.rtl, com â r.d!ç;o quc lhú nr drd. p.l. Em.ndâ
Coníitucional n' 252000:

l\'/. O ft.feno do Múnicipio .ncâúnlraÍá o (inrr! lún'J,prl ô
Projeto dc ki Orçm.ntárir Anunl p.áo lx.toi(io d.:0:l. rlc l5 d. \.rcorbÍo
d.2021.

1,r + - aaÍ.or.f.ih d.llá Lci. cnr..d.-* por:
I lldr'lnra o hírruhenlo dc or9nia';ao il!.çÀo gov.mrmdrsl.

\NnJ. ., r(.'r.zJçio dor obj.tivos pcGndidos, ch coNonl..i6.ôm o ptúo
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r,. \l'r[,,.1 '].1..i J:iôlv.r N'à sÀnci,' dr' CheG do

n(.r'v.\ n!rógÍrn)s. !rú l\ (t! de7!i1ho
Púáshtn r" -Aô 6n!ldo éx.rcicro, o.uío únrráro scrá rcpr.sçnudó

pêlo !âlor da ddpcsa Ediz.d. no pro8Búô, dividida pclô íúh*ô dc unLdades

êfctv!úcíL prôrluidú,
Pr.Àgnfúl'-^rall d.r.r.irôd.201t.oCh.írdôPod.rEr.etivo

Muni.ip.l íâri diwlSú.u.to uniúrnr r.vi!tô, o cuno unnnÍtu Íc0lizá.lo. o
p.ôd o obrido .! .r.cuçlo do pbgrn.. . qlríid.dc c.rim.d! . . qo..rid!&

PârÁ8Dfo 4'- Divul8 ni. lúbáh, o loGl dis d.1p.s!s r.!li2ad.s pcl.
.doinií.áçào públid . o tor.l d6 g.slos e Éâliz.{ào dôs progrrúis das ár.as
& s!úd., educ.§io . .sistênch sei!|.

arr. 16" - é ,.dr.L. rhh.m. nrclurro dc douüô4 nâ LÉi
O.çm@ráôô . ên i.üt .íédi ior .dicionúis. ! ú! lo d. 

^U\lLloS 
. enrd.d.s

pnvldâs, rdslhrd.s I scn 6ú lúcr vos . d.sú( qk:
L PrNrcm Í.ndih.nb dnêro . groruro ro públicô . csr.jm

volllds pâÊ o.ísino csDc.i.ljúto à comuniditl. c5.ôl$ nunic'I'3l do.nsiro
tund@trtál ô! cqüival..ai

IL Esrcjam voltadr pâr..s,çÀ.r d. s1ú.1. c dc erca,j Í.otodtrdô.
gÉúiro ao Éblico. oú qúc cst jln rcBúrd.s Juírô uo (otrt.lho \lcioml d.
tusi.ranciâ Scial - CNÀS:

Ill. sêjan coí$Eios i .mrnic'Dr6 d. í!ud. ou .qú,v!l.nr..
cónnnqidoi. .xcl8ivmór., Fr cíGr públiuos. quc pr cip.n' dr .wuçÀo
d. prcsnDs mcior!§ d. súd.:

Iv scjôm qulifodo! como Olg..rraqào di §ooc<lr'lc Civil dc
Inrcrcasc Fibli.o, ú fom. d, législ.çào D.nin.nr..

Í ! Lci üçamentórir .\nuaL e publcj-
. ,, n n, rtrr(.r.rnL,.

, r 
' -r. 

r lrmcnriíir \iurL(LOAI dc\erá
\. (i,nf.úhrrl.L Jo\ dcN nrÍrrir.§..r.koi p'.\NLx nô Jí j

',." Irl.rrln ror. d.:0(,í (tfld. R.{tx)nsabrlidr'lc tiral}:
.. , ..b rr.J, l( -Rfs,.RV,\ Dl ,{rNllr,i\(14'.

J rcú.'rr r!Í.\irl] c r J.§n sx nrtui.
.'i ., (lrirri.r!.ln connaúc ir,s.kros:.6 dâ I-.r.1.120. dc l?

. , r,.ru dr .onr ngancli renhd Í..|'dâd. 'Nr:úl. dúÍâniê
1,...,.,,1. l0ll. rncnri Íiodc.ão !(, cú.rDÍ,n,ctrdos 99 sD/o

( rtrdn l)..nnos poÍ Corô). dr

.. -r\:,,,,rr.ík' riRF\l R\'\frF, ô\llGl\al4

, :xr r:.,r frr$ro\ $)toAçnt.s de nlturczr, .Dt(ecüdàl ou dê

L rn.l' U.r clrb.rtrçio J0l!r orçumci'Á.ii:
l'.LrJr il(! i(ixs rcln!rrs a c\cnr,* grrâordríários quc rcprcs.n!ôm

.i ,. 
' 
, r.. \ trJ. ou i rJAúrdnÇr Jr llpul{Çàdi

r,,, rltr!rrqió d. !Íc.3ddcàó d. r{dita dÊ nsnsGÍênciís,
rn t, .uk]l rúr n'uiu!\ ru ari\n]ades ndninetrI.s às Detas e

, | .r 1!i. mun rinn lirrJr por o úô d.20ll

Ârt. lj'- É v.drd. a inclsio. ô! L., (hç.m.ôrií!. cô r.u\.r.drrds
üicioúis. de dosçóês ! úulo.L 3ub vcí(ô.] roc ú À. r.salr.dúss\ d$o.!d.§
à.íri.,d.s píw.t s s.n 6B lúcátivos d. !ürú!d.r d( .!lure2..ünnnuôda
qE pr..tuhâô m, rtr! çguiírd cond{o.ri

l. Scllm de aE.dim.íro dtrêró áo publrco. d. fodâ gÍ,rurb. nN
&@s dc lssisÉncia scirl. $úd. ou êdftaçio.

IL s.j,.r rincúlâdrs . orilnsmos nidnnrlis ,,u inrrtnlcioítis d.
nâtuÉa filantróp@. a6rirlcionrl ou arísicncrali

lll. Atcndlm @ dirposro no !í 2lr4 !a (orí Nrind F.d.r!, b.m
.oro & ád. 6l d. §@ DnpôsiÇõ.§ Constrtocronars 'ricn{rôflÂs ( rrcT )

PlrÁE.rt. l'-Ahsbilirâ{Àôaorêccbnnê $dc{rhlcrsôcss.ciüaFor
parr. dc entidsdcs Dnvúú sên 6n§ l!.Íári!o§ daÊ§.-Á nràli.nr.8n,crntaç,io
d.dc.lâEÇào,quccomprovêsdÍcsul6,funcióiô,n.ilô nsúlt ft...inc.cios,
.mitidâ no.x.rcicio d. 2022 pôr três autoridÂdcs locai§ !lir rtê .oü,r.ôvànré
deregularidâd. do m.ndâto dc Êui dir.lo Â

Parógraro 2! ' As íubvcnçnes «,uilis Í,r.visus nd nrçuncn$ \ô
pôd.rào s.r ransfcridas nrêdiâúr. ôê êtróÇào .lo «r1véih. ol,lgando{e o
beneiciárioà pr.stàÇõcs dc contÀr c à oh.,lcüer. na turiuLL2rçàodosrespcclivos
irst@.orôse nâ libcr!ção dd r..u*u\. ôs Í.grJr df.d rlô lr L.e, Furtc.al.'
3 666/9l.con suas alrer!çô.s pe|crior.s,

Párágálo l'- É vêdrd.. iíclusào no oíç! .nLo dL dora(lu rlohrl d

ritulo dc subv.nçôes sociâis.

: Lr.'i irni dr [ '.'{rrcirííi i icr (rclhrn rndo pclo I'odeÍ
( r, , , v r. úlml \ç' i loNtirui,ld dc
lr. o,l., r .

\,' ,,1,J ,.,,,,,1 :,-Ô

' .\, , ,, f(r r(nrú ri\!Jl. discrnnrnand. r reclno c à desp.sa.
. .. . i,J\,lc r, \ .(r r(J('r.\ qt. 'c!(1 - eipicrc

' , r. .rdr\ orÇinr.rúlo\ r.lt. s. Ídaere. inci\ô lll doÀí ::2 Jâ

, : 1.n'Lr0hnri.tr,§!cn!i\dtrsk'z.\d{.rrrr[.rdJ!ncsra
.. .\ :,1 l(L li, ,, crr,JÍô . c r idqr .riJrn,\ rJi.Lonais

, i , 
' 

, ,,turirÍ,.tr ..oúr.lc (lo\ ru{.\ ,hs i(n.\ ! I ryal xçiio
,fr Llc sf!!,n,,l.li,rhn qu. mrfrcn rJ o t Qtrll-llrRlO

t! li ,rt, ! ,jr, )Lr\j,trsAs

!d ! ( ) Pfu rclo d. l..iOrçlm.nli i.d.mo!§rarl.aiodâ.rciriúôlivr
.rr,i, !r. .\t',ró\i, Ja! dcsp$ôÉ obrigdtóÍiú d..últd cônrinuâdô púaô

, ro Ll. :,1:: . r, \trrüsr.orrcnr.s. ctrr r.mde dc p.E. ül dr r..cn lhui{b,
,l!l rJiJ,-,.. í.1ô 'n.not,8 Éhlrla3 d g6tôô coh pessoâl ..nclr8os

\,r 10" - 
^ 

dllbo6çlo .lo prcjclo. . .prov.§lo ê . crccuçIo dri
,J, oÍ;rtr'Úrnir dú lrrll d$tú s.. rcalia.l. d. modo. Gvid.nciú ! m.lhor
í,Írrâr:n.'r nc glnú fscrl. ohsêNln.lo o prirclliô d. publicidúc c
l].rnr;rirJ.-,. r r'nplo ...sto d. $ci.dr& . to&s ú iÍfomrâ{õcs Éhtiv6 .
. J., u -x.lt\..,..r,nJ)

, \ .Lhornçio Jf I'olcro. a ,trôtrqlo c ! .\!cuçào da lei
.,\,n\ Lli li'::.llr..ào lcri, c (n,!, trda. ! obr.[(à. de superí!ir

. . rr,L! io rr!\f nr Múrs Àsdàú. olrse^r!ir§. codudo. o
.,,. J' .,'.... r, n,ris'dlnúf'!.nodí.7'ânr.ccil.nr.

Aí ll' 
^ 

.x.ru,jid dn\ r\'
.lc\k I c, licx Lnndirurãd!
Cdnlrlrnr.írrÍtcd.Írl n lrlr200lrrl RLr

-' ' !,lJ I J(tr n'lô r.Í,i !.fU lflne rl. .uir nern.sir
L r . r l.l.l, D' ., r i: . c clr[.rr!ào ,le nr;, 

'cstecLi,,. i, , ,i nnJl ,l,L r..ürJ rrihúár r nrrr\ hilfcrônr!!s
.i, 'í.,.1.l0ll.dr hrcrvinc a, linl,.:()r principios

. 1.. r, I :.1l{(in

An l8 Âs cDri,lades tí\rdi\ h!r. r! x,li! \ff, trL :rlrrhrtrh
dô ôrçÀmcnl. nrtrn,.itâl , qualqucÍ 1(lilo. iL r rx'.' r:. . 'r.r I ziçiL , )r r
Podcr co..úLtcnLc. .otu a írnrlrdld( {,! \. \cnii..tr . .úri. ' nr1tr, J. | .r.Lr e

.bjetnos Dara .\ qunis receb.rdin or rr(urn\

Ss!iu ll
l)ni I'Dctriz.sJo()lçrrL.fr, !r l.A.rL trirr

'. r,. r,r,! ,' ,.1d.'. rÍsr d( (du!rqào. mrLe e âjsríék.io
,, r,! J.\:.i \. .!!,!!ud!! u'n Pli l)LrIO. medldo

!tr\() trtr f,!0 rnrni.ll !n.í J. rúrrl
ri rr n,r'dú) r. r trün,.,o Llr

rI L .t 1.., rr...Á .rrdrfr-i. I .Lrkl.nts Jo

Í,ril.1i.., r .\fn,f , ,1. iúm(rr
IJd,.r(ir$ oJ. rolóli.r,. nu,.Í. Jc

Aí. 19" . o orçamttrlo dc lilcn irL xo . (1n,, t.tr. .xrlx Ílin
deverá cô,r!r. ncccsariáme te. do pLarf 0h i, ur.'l ,l: rr\.'1, nrLk\ hco,

úoho n.s dcmdnífutvos or+trncntsno. dj{r(rn.l. rr t.1., tr( r.l
I Oinvjí,drrntx roí.\p.ndcnr.. J i.ttri\'çí. r. h.n' trr,k' \ r .ú

.onskuçào dc 6.ns imó!cisi
It Os 'nresiimcnros 6na .i o: 'nn, ,.!ú'\,\ .nB'n.'rx J.

opc€ções dc!'édi6riíc!LrJos i prô c(\ c\OCCLh!r\. l'.tr,1( rli Ít'e('\n.
P3.á!'áL 'n.'. §.i !c ,, ,.1',.r:. r, " t,.... ",.,-..ir.n,á

dolaçôcsfrrxnrvc{rn,cnror- sc for.m !!DiucÍ.,r.'. fi,, "',.' 
u 1, nntr(iptr!

.u ar.nden r!.{re.n:ias dcna l.i

Áí.2f- Nr pru8dtuçlo d. rnv.stimoror,ÊÍío obs.nàd:t. a,nd!
ú s.gtims p.iori.bd6:
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c,\Phul.o v
r)^s rrisr'osr(ôts RLL TI! s 

^s 
DEspEs^s coM pEssoAL E

ENCARGOS SOCI^IS

.L rfr !o iitllrrdJ: p.l, n'ltll :00tr

DAS DTSPOSIÇÔFS FINÁIS

Àrr .l'r - \t únnâ diDs rPlr r trl,ltrrçlo üi Lr, ()r\.úr. irir
,\^uil, o l'i'.lriro MunicipâiJivulsaúiJ cronoÊnr.r nrrn'r .!..1u..i h,l-,. r\
nrcus hitrrcirrr( de !r.c rçào parx o.re.cirú dt l0ll

{rr.ls' A\ajtrd!\hncncenn\ ,LrL 'f,'., \.r
(1.\.Íiô nr)rcsrL sr J..ôntnínidtul..ôrn l.i nudLr'ri c. \( 1(.

Arl.3(I - É !.dÂdo conrsnar.o orçln.nlo m!n,.rp!l pàú lO:2
d,orçõca p.ú $bv..çõêr Nonómica§, r.ss.lr.Js rq 

'tuc 
r d. rnúr r

inccntivlr.rivÍt d.§.côdmicú volrà,as par" r !.d\iô n. r$pr.Bô c ênd!,
niÉLs..nr quc arr.cuçàoda d6p.sô d€v.íá $uÍ du(tr,,,kh pot ltl$p..ili.a

i , .rtr.n, J\ t' rl.trx.fl únJrnlcntdr. , ,..r.u,úrJ. É.í tJ.ü J( JunúhÉii

' .. , ! (riLr., N.io I'o!e.i ser pnsramãdü iiv.sLiE.ítds iL cus.
. .1,i.. .rc Íltidor .m ridrmlmo, dcsd; qur sxcoúr..los rm

r .' 1, .ir/ f,!..nbr.

P3Íá8óiol"-Trmbéúpôrd.cÉro..s.rcdiradonom..inrpBro.lo
p.ráBr.ío ànr.,io( o C[.í. .lo Ekcülivo promovcni a súb$iturçào dâs fonr.3
d. rc.uEos condicioDd.s. con.rant sdoorçam.nlo *trôi.inrdo. dÉ.oíên1.5 d.
alr.ri{ô.s ú l.airlrÇào rrihuúnr muicip.l nÊrovadâ !m.s il..n.âmrnh!ó.rro
do toj.lo d. Iei úrç.o.íriri. pâú sçào, p.l3\ r€\tccli\a{ n'.lês d. Ír..nâ

P.Íá864o a" Àplió-E o disporo r€{. ríiln i{ l'roltorbs d.
ühêÍr{ilo n. viícshçao dc re.iB-

( 
',.trtrr0trr rr\.al.onrprccndcÍi a Ll.sDr\a rrnn pcsoaldc

, . ,r,, l!ii. .\ Ll. MtrnrciD!
" ,,, L ,r'!.! - (.n\lJcranr§c dcst.sis con l.rÍú1, I),á nn\

I \ , rr..i,.i\ rldikr nllnicosr
r rx lJ!.n\ rixrs dôs sci!idúÍ.s irnds Jd

\' ( 
' 
r !.( JJ( l.ioi{r rçnri.ir.t(Dronntutg,Índr.r.!rDnr\ r

. ...',n..i,1.1:rlc\Drr.noblisalónisde.àrárcrclnrn(adopaiio
. r'.,:. cnr \rtn'r\ rorunres c cm r.mos Jc pc ccftua da

lo nrenos, as rcladvas ros gaÍos conr

, \..1..,...... I t.(.,o,| . itrergu r\r.\.iu I'o
. , ,r, , i,.Lrirrrn, Énr r.rccnluâl dâ receila conenre liqtrida. o

,l! t) , L !\!rric$ l. 102h. acÍescirlo dc é -:Ô'r. (\irrc por
.,li rr{r'rôllnlr..nxheletidônolD.irôlll(Lor 21)daLcl

. !,. I ll.Llo lxrl).
i ,, I \ L (!rbf'rçn. de lur§ pÍopo{às ôrç nicnrÍ'r§ pnrâ
, - .i :,r \ ín .l0ll ! l,Lder Lxeculvo e3 Ci'nà Mndi.rpaL

: ,L , I nlrl( r" lrl,l0o(l. rernú.omolimrr.\rJúspca.Lür
l, l,l.l0l r'.!cu\Lrs parJo r\crciet, .oórid.ínndo-

\,t lÍr" OtoÍrnJo tiustâÇào d!! r sr r,'i(,!! \ (1. r' ..xLl!çÀô,

ftr n.Íiú yjr trrcesi'!x ll irrçâo decqrpen.,l. Irr!r. .,.i , nv',.trrrlii
li'rún.. ri Dtri, i. itl.r tuoc ,is melar dc rr.trl " LL, 0 in, ' t nl h- rrn,r'r
nor 011n!ini,^ ,lo rd 'l d L.i Cdmfl.nlrn(.! l(l(n I ' | .[ 

'1 
LÍ' ! ]

lir&lU\o|jJiújr.úl.pe.centuald.l'ml4ôe'
rl. r!\nlr(Ld\.ÍÇrdos e.rlcrlados de t'!rn,x n(Jntr!r,lr .

I,')d.r.r sh crtu tr dd\ cnàdôsconlunt,i..\rlLkl.1.F lr.r;. §.r i r\..rç,!,
\ê conni!:.L.b,rgra,j..ônntu.rônaloú legli. oh.c'« ün .r 1Jl

L J PdtlrÍ Fr.úlriro e a §Í(rJ rtr r im ú.1 Nltri. r.,
Útr prilr nh r I'Dnrrçào d..,np€nh.:

1l J lr iira\ào !c dnDr.ho !d. .,'nf.!ni Ír ! t.,r.l. n.,ic\ili,r
JcrcÍà se.lâ. nr mômxne.quiv.l.n.e 3 J1lc..tra, :rr.: .r..,, a: nl, é l

lll . I'('JíÍ l:rerutilo e r \l:r' .lr t ': rÍ.1

'ú.s 
(lc$.{Ji r r \rl,n lroÍrorc'on,l ,frniiniin,rr t lt,,tr' iJ , h!.fr.

,la. nr'à\ , . ''lr''\r§ ,ô. p'ot.rn. J'i i,1"1. 'tr' . :r
rrdinLh r r or i m.d x. nâ rbnnâ c§râb.i3JnL ri J.,lrr .:\r! rrr rri.

l\, § ,lcsn.sos c.m hin. . r,, '.r. . '!. !i
ru! r.D!, i.,irn,c,rul..ncârlos d. dtrrJí. !rc.ia,fh!1,^l. Ln,r\.,r

l'!'ígr!n, t'li'c! Nà hi!órú\. d! or.,,in,,r n, Ll,\ \() f,, lspur"
d.Íc an,g!. " I'údcÍ lxe.uuvo Ll ' , trrfu ldirnr.
ltrrc§crta!i| rlc i,.Ióíâ d. ciiLculo, prcnr§.r\, tr,' ir. .. r.r riúir rxr dr
r$,ó,ôiIicqut,xbertlrolegisratil. r]tr.n \'r"dnl).'

l\

., : \,.\'.t)§x\.o 
' 
pcr$rl Í'vo c 

'n{notdd 
fodcr Ercctrtvo,

,1. ' r ., rr' ,tr r,.r r r.\r..r r!r.ncarros sociàs, ob€d.c.rilo ros limncs

- io,., L !"\ ltr c li) di Lei ConplcEcnrar l.deÍai n' ltrl. d(

','r I r' - rc r d.spq. tolál .om pcss.l c .nc.rgd d. qullqEr dd
r.a .a. .l\, \jtr n.,pú úlimpars.r os linil.s d. qo. ú,b o ari8o pu.rtcnl..
r . .r( .h l\r$ Lrc.nr'ro âdoú.,i !s previt.úcis pÍêvisrâ! no d.2l ú
nif,\n n{L l.L .i)FprsnEntir F.d.ól.' l0l, da 2000, coü vitrrj. r.duzi"h
,.s | ' .. ..\!, i*f.(riridorpor lci-

r-,I I . )rhíoi quc- *D disrinçÀo de i.dier lcaso rcnh8 d. ser
rnnú<J'd,' ,jn, o( iu,?o ú0 ohsrnnc i. ao dispcto .o partniir l" d6r. !rti8o.

. tr rL'.' rú, s.rvdlar públi.os ôu.i.ipâit. âdritsô.s pár.
, nL .n'!§\.rüi\or ar6lar d, ôobiliz.çào dc concuÍs público

TITULo vt
r)Às ,\r ÍIRACôES NÂ LEctst.^CÀo TRI&rÁRIA

itri. .fnütJc oú orntli i,.BnI'\. nn

, .,.1 r lJtrr,Í.L 5.n.frc srÍá .pÍ,ç.na .r lend'tls i\
, l, . {',,fn ún,r,LiJ! I;.deraln lnl.del0'rrr

Aí. Jl'' Sio !.d.<lo! quai'q!.r ôntcc,lnnrínr t, IrI! údt
oÍdcna.loEs dc dcapcJú, vúmdo à vi,ôilrilâdc r cx.cuçio d( tl(\p(s!i ico
comptuvrJ. c {rhc 

'.nlc 
dhponibr lid!dc d. doúçáo orç,m.nráflr

Parágruf( Ünico - Cab.rá à conubihdad. r.sisrÍa' os r.oi c tlros
r.htno. à &illo orçls.nrina . fin c.m, ea.nrrnrcn'c ocoÍrd.\. rcnr

lrcjulzo dar r€sponsbilidadcs e providênciâ! ilenradat dr iidblcr'iinuii Jo

{'r. ll' Á criaÇào. e(r{trri0 ., rn.r1.\.,rrenr '1. xiiô
lov.nrr r(tr (tr!.'ü reiexunerroLlrrdr!p!!,i.( I tr,,,i,'.,1'r!

rrn | Ú,vr do trrpo.lo ,!çrf!.r ',,,r' 'i, tr

quc d!\a - Írr !n,1'gôÍ c h.s.l.Ls rubr.qu(r'..i
ll D..lúaç:iô Jô ôrdciiCôr ir Jü.L-' t r | ( ,.- .:,

rrleqo!!i,, o,!,tr,rnL:n,À c ln,in..iÍr .ofi r I :' r).! rrrl
\on,rrLn..i'iuPlxndPLtrrrrnuâL!rqra I. lrrl'!,',' I";.,:,,.'i,.

. , \ L !n nrJlrvr ,i. or,)Lcr, dr lei ôrçdfrenlrrir Dod.rào \cr
..1i. Ll. . . . .. , .Ír . dL, Í':r'nfslri qu. objcrivem âlt.larà lcgirla{à. ú'burrria

r.rnrirçio n! Cil'nâh ivrunicrDaL ari I
1,, ,, ,L!:rrll

, ,L , , . lr r\n xdx à 
'úr.ih. 

na lirmà ddt. â rigo. no protcto

i. i !l ,,rir..t!.Á ri rlrJ rç4.\ propo as na lr!i\Lr{;r ti'huriria
,..j ., ..,1(,.trJl r, ,rJi. cnr dccoiiancia J. .a,li unr da\

. r ..r, r:,u I ftu!Írmr(io.specraide Jüpesr\ .ond(ionadr
. , ... -r!,-,.{ , trJ r.l .lJ(rô 

'rbúrjn"tr. i l,rlpdir Jr âlr.Írçiô,u t.cil!çi) mbnràro
. .. x, rr. . ,!rr p,r.,dln,cn'.. ar. oenv,o do prorcro dc

, ,. ..ÍL\li.rJ(,l,,crin,,. J. \orle itu. ed d€.ôÍinr'â.lhb nào
1.,. \ ii('h! c\n.Íid$ ,s douçõer à con:tr d.s ,efcndos

rd,lrnrr !1.!'ci, c\..utr!o. arú.r{r dras rÍ1o!

{il. .}.r" - Niô i.ndô sciô.âdâ r püt,lrrâdr r 1., O'çan'e.r.iÍir
À.u.1!lé ll d. Dlz.ohro do,tro.h curs. oorcrmênh Íclir!n{. $ d.ucnc§
Élrtiv.ã is .rivi.ld.s, prci.tos ou as oper.çõ.s .sp.!râh n.rlri.ír.i ros

objdiro. c mêrr, t!r.vi$ôs nos úiBos 2". i', d.su Ir, trdÉ.do s.r.rc.úhdór
.oho proporb, t dz,!ó dç r ll(!sdoz. Ào.)pormas.
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.,r 'r i) 
^NFXO 

Dl MÉT^S FISC^,S. ün!r. ! ori L.i,
,j.r..tr,.J,,,,'. .\.'( :r, liíánr.n. d. 2021. rs prúlddd.s dtr àúírn ír.Çio
, i! i r Lr. r Lr\.r.úl'r. disrrinitrrdo\:

. r\, I \lrL,A \nur'\.
r , .,, I \\.rLinçiio J,, rúnrnínr.ntu dâs m{lrs llslr,r do d\!Ídrcio

\,.!,i | | Nlüiâi ,isÚn rruÀic com0rrad$ con rs lixàdas nos

r .' , l\' !,.1trçiiú dn I)rúrmrrnio Liqudor
-" \' - (r {r$ de rpr'.arlo d( r..u,ros obtidôs ú,r d dLi.n.çào

J:
. r\ . \ I i:(e rar c (l.snesÀs fr.v'den!'ári3§ do Rl'ltl
\.. \rr F.imrri!tr e compensaÇào da r.núncia dc Íc(.ira:
, ri l\ \Ír'B.o Lle.\prnsi. d. desp.sas.brilarnnns d. c r,ircÍ

Arliso I " ' EsrÀ L.i inrtirui ô Pla.o Pluriânua pàra o quãdriênro

l(r22 À 2015, có.uúprim.nro !o dispoío no ân 165. § 1", da (on*ituiqào

fcd.!.|. .íÀb.lê..ndô, pa.. Õ p.!iodo. os prcSrama\ ..1 \.ú( resp.crivos

ohjerivo§. indleádôrcJ. cuíos da.dministraoao 
'nuni.,pâ1, a,Ía âr dcspesas d.

.â»il.l ê ôuÍâs dclâs dcco(c.t s c parà as rclrold! aos prosrâm$ dc dutâÇão

côári.râd,. íá lôrns dos^nÊxôs I a Vl

Aíi8ô 2'- AÁ Píorid.ds c n,ctâ. Para o rr lo:: ronl'.rnrc
.stsb.l.cido no dÍrrro d! Lei dê Drclrizs. quc drspó. rúbr. $ D'rcú'2.\
Orç.m.núflss nlru 2022. dlàô.sn.fincada§.o\ Ân.\o dê I r Vl r dJ lcr

AÍirô l.! ' Â.xclBào ou allcr.çàô dc prosranus cdnJranlcr dcsta

Lci, b.n como. rnclNao d. novos plo8rrm.r s..ào propoío! p.lo Pod..
Exccurivo. lrovar dc Proj.ro dc Lci.spcci60o.

r) \NliXO DF RISCOS ÍISCAIS, ür\o r.ru L.i.
..\ JúncrJr pNrn.i (LrntíB.nr$ . dútôs riscns iscàr! no

,. ". .. .,_..r!.r:Ull
^Íriao,l,'. 

A rn.lurno,.rclúeÀo óu úlkroç§o,1. ições orsÀ'n..tirilt
c.t su.r odár qu..Dolvu E.uEos do rrçi'r.nt' Dúr:'.'|Il tsúnÀo !5
dtdízB ô l.r orçrh.núri. rN.l.

\.,'' (' r.Jer l-\.cunro cnv'âii. no phzo * ll0 tc?nro. \'nr.,
.. , .. ,'., r '\lfJ\r, d.{u I.' clí.lu o (ons.,hcú ('c{ro r,\câl dc

!.' Ldr cdtrrplt.r.br F.d.Íâl n" l0r, d.2000

\'r :\ Ln.l-.i.núâ r'n vi8ornad.ra drs@públicâçaó.

\Lr ri k.\,Aam s€ J5 dispos4õ.s cm conriirio.

I,.. ! -',' l,l. í.n'. n: dr lrnho{r. 102,

ESTAOO OA PARAIàA
Mt,rNtcÍPrô DE PAssaGEü

i I o nÍ \r\( i{) r: PRoMUt,GrçÂo N. 06 DE 0? DE JI;NÊO DE 2otr

Ani8o 5.'- ri..o PodoEx..!ritôlurorizdo ú nlt.w indi. oÍ.sd.
prcgnn.! ê! rÍclu,i êElut oú.ltú.Í.§ô.§. suar rcrpc.ri\J\ n,.t., !(nD'e
qú. ltirmodifcaçõd nao rcq!...m mDd!.ç.r ao orçrmen'o.lô úuricipio

Aíi8o 6." - O Pod.Í Ex..ulivo..viúá à CànaÍâ d. vÚ.rdô.ês. cré

o di. 15 d. rbril d. c..L .rcdicio. .chtório d. av.li.çâô doi r.rukados dr
impl!nryao dcí. Pl.nô,

Oecretos

\rn. ioí. c Pmmúlgr C.ôpo.içto l.8t.l.tl!r .p@vÍ|. p.l.
(-tnrzr. À{utrl.lo.l d. P83.r.n - PB. oos ltrro. dr L.a
(rrsiric.do MÍíl.iplo.

ESTAOO OA PARAIAA
PREÊEITURA MUNICIPAL OE PASSAGÊM

G.hin.t do Pr.l.iio

, i'r illro DO I!ÍIINICIaIO DF PÂSSÀCEM P,,. no ulo dc
! .i,. irlrs JrÊn'drs !.s r.rnos do Lci (r,gânir5 Muni.ipâl . Jo

, | , '. ,.1,, l-,Irtrl ,i. :rN8.

DIspôEÂcERc^D4s\tt:D ){s{lrut\ts'r t{ \ I t\t\s
u Dti sÂúDf, púBt tc r Df ('()N t {l t' { prNDE}tt,r
r){ t\FacCÀo lrt'rtÀ\r nn.o ( í)Ro\rvlRtrs
(( ovID-t9) É D,r ()trÍRÀs pR()\ ll)li\clÁsi r,..\r rr F1\D() .' rttrr!xç.i!. telx (àmr[ J. Ver.rd.'(\ Jo

\rtr 1,...,!.r . PI] d! Pr" üo Jr Lcr n.005'10:1. rr iniriir vr d.
. i! ic"l'l.LJ.t r dtr' l9 dJ nlriLr d.:1)ll- o I,RET To coNSTITtr(toNAI Dr) \lrNr(it,o DF

PASSÁCIM, nô u$ dâ! rlriburçõ.i quê he.nnrlre r t.i orgi']'cn,1.

ESÍÂOO OA PARAIBA
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE PASSAGEM

CONSIDER^NDO D.clcro Esuduál h' l7l7e dc ír2 Ll. luôho
& 2021. quc cúbolg..ú no!8s hldidàs dc rcsúiqàó r rld rtrlisnúmêntô 

"ôCOVID-Ig no Eíldô dâ Pnniba, .m rillude do {s6um..tô nr dns€nimçÀo
ds doênçr c diúrnu,ÇÀódG lciró3 d. inr.rncçà. no F{adoi

DE( n[TO \"t3 DF,08 D[ lt \lt() Dt: ]o.!r

'. \ 1\r't,t\,\R . Pkovl.l.(,^tt I I cr orJ fi I r, .ti] Jc
,: 1!r,,Íirrrd,,Pior.r)del-eii'05/l0ll..L'rrn rli,Pulci

,,,1 .rl, Lonl(ülo liz prúc rrrcgranrc do nr.!cnr. âro

! rr!SrDliR,\NI)() a! Íú.. r( rlr!. c, .\f rl,l.ô t: ) (r!r| :n-rô
M!ndi.,l la S. id.. NÍ n,íóí! dâ S,trJ.. S..,.L.i t,:rJr: JL: Srdr dá

' rf, qrk-!. c roB {r. !.

l' *.!i' l,tr.nr\ l)7 d,r\ du n,as dcjunho ú!02r

CONSIDERANOO o D.cÊtr' Êíldual tr'.1{).:llr.í do Ll .lc Junho d.
2020! quc dht ôc sobrc modidas dc conrbàtt uo ( (i\ lD-lg r .nrb.lcc. o rlano
dctuntiíado Nolo Norhal P ilba l

(.'(JNSll)!RÂNl)(, r \iluaçào di, ltlLtr. r'r. dr l'.r§!!.i, I'li ,'â
ülnfr nvili4,if ,lL' l.,si'dü di Ptrraú.r rétrJtr1r n, I inu \o!( \ú nral

llm- 07 dr Jnnhô d.1lr2l

r)rspór soBRE o pt.^No FLitRlÂ!iu^t- Do
1rr \rcípro r)F. p\ssAcEM. p^RAo FLRÍoD() 2022
r 10la. f DÁ ()t"IRÁs PRovtDÊNcl^s-

' r'Rtrrrlo DO MUNI(rPro D[ PASSÀOBÀI, asÍÁDo DA
r.Lr, -r,., \ttr( o Pod.r l-.sis1.ri!o rtovou . dr3á.!ioôoa 

'cgutrÍc

\r1 l' - ll{. D..rerô .{,rhel{'.. rnvr! .d.rs,e I ir n r,le
I,!cv.trià0 a. .dnritrr. n..ílrenrÀôerr.,1tr .r,.r!r r.L ;,, .n"[ fnhl'rtr
.rrrffnr (h ( OVID-lq. J \'isonr B: " rrtr1n .1. iri r L§ .Ê n'(tt Lt( l|ll.

!r.nLllrl, ]\ crnn.n,l.çõ- e dd.rn'itrç,i(. ,id F':rJ. Jr l) ,.Li'r, nnr

'trr.Ín.drrd. L).r'.nil\trd(rln ? 119JrIl J. trtrhoJ.l.:l
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I §{uhslec'nr.nros n,úd úrs lro\|lulrrr. .J.n!,niHL$\.
l rn)r!lurL.or. t,ri!rlúg'cos, ldb.rnro',!! Jú rnrl'!(! !l'tr !rr r I ( ,tr1úN de

lirorrrrp'r . d. !í.'nx{i0

\,r r \,, L,.ii\üo conrpru.ndido snhc Í18 dcjun[ô Jc ]0ll ! l8

,,. ,,f)LlJe\ somcnrc podorào hLnchnal crm lrnd mcnk,

'r.,. 
. 1.. ,,.t, L, .: ,.1.§ Lr\ (i6 0o hoÍis lri 16$0 h!Íâs, .oír olrÍríçÀn nc

rr, .i.1 . l,.r,Jrlr ihl. lj.rndú \.drdâ.,íl.r o dcNls ds\\c horj'i{,. a

' , i . . riLi. qrcL prodtrnr frír rôtrsumo no pÍôp,ro rnrhslcctrncnlo.
f,\LÍi oeorÍeÍ rpcnâi rtrn!éi de dúln.r) .tr pr.0 rct r&h

1,, rr r\,!. i rrc\ rü[.away)

\.\.r'J. : r l:l J:runx)..s hiÍcs,'eniur.trrc\. Lnúhntr.r.(.
.r.L r r.rxhel..,tr,ent.§ nnrilares §ôm:ntc |r.üc,ir ii,.kr,rr

. \ .,tr :rr:: !rtrndr n.1,x rnirrnos clienr.s (r0kciway,

§ r' . casú {cj. rôísíâdô p.los ôrgaoi olni.lp.is. de visillí.i.
rJiú,i.' .tu. o\ h,.s. Í.staúrrnrer . lánchon.tca ê!r.j!n ddcúnprindo o
drúni, n.nd iniqo. harcndo âglóm.rasô.3 d. p€3óa.ú 3.ui iít.rior6.
noi ho,rtro! peúndklor pâra au.cionrr, a 

^dniíislnçâô 
Municip.l ioti6cúá

o ptuor.(no D a súsp.nd.r rs âri!id!d.s, .Ll.mjíúdo o fêch.m.nb .io

\,r r \. nt nodo conpr.endidô ênft 08 dc júh6 dc 201I r Illdc
r,,trr'., n: lrr: . r rcrlz,çào dc missás. cuhor c quriiqúrasimôíi.s rcngios
n'.{,ú,rh c.n.Íio àconrêcê. con ocúp.çà dc l0% iL ..p..id!d. ld.l. .rcdo
Do5 !r,r ll u ll Jc runho qu. dê!.Íro..onra.r.rcluriv.mênr. por m.io

\,r 5" N! p.rio<lo conpÉndido cílc 08 .Ljunho d. 2021 . t8
J( ru.h,dr lrrll . scloÍ.L *rviçs. d d.b.Lcii.n.o. 66.rciú pod.dô
lnnrx J ni( u6 0U h.r:s .ta 16i00 hÕãs. *n ralohcaCo d. p.sio$ nú iut
den.ndúcÉs r obs.n-rndô o pr.visro no m, ó". I dcab D.cÉto . to.L! a
nonÍi\ Llc rhrrnÚàm.nb social . os pmro.olos spcclfid do $rôr d.6íi.l,os
tu Í,lano trD\o ndmal úa P,Íâih. I

1n I Podcraô Íün.lonar uob.m, ób,d..l8.s krúintê
.,)ndi§a.r. xr !t\rdrlé\ € reNiçor dc:

\fl i" o tunco,dcúb ds órg16 púbrúollnô p.rtodo dê 08
J. rdnh, J .x J. rrnh. ,lc :021,.|aH.-l s.gúdo dd.nnii.çô.s dr SccÉrrri!
vutrriprl J. qú.l e{!ia vinculldo, dand,o{e prcf.Émbrp.n o rt lin.nro
r. nul,r'rn ÍIr '.rm 

rcrolo. funrioí.mcnlo lon oÍI.. !r.6 iêÍidoEs ô

Vll - rcgurúnç!triv.d!;

Vll -.mpr.srr d. ss.!n.nb. cncrgra.laúirr. I.l.romün,t.çtus.

tX - .$riÊnciâ so.ill c rl.ndnrcnrô à nqrul.çàô .m .§ado d.

A,r l) t(c l):crclo.nrâ lnr \ t,tr ,,rjJ,1.,r,ftr,rJ.ir:il

Vl - 3c*içoi d. ê.ll c..rcr. ob§.d.dú âs nomts do D..rdo a0 I t I

d. 2ó d. n.rso dc 2020i

ll . hi.trr d hos!lliis !ereÍinnrntr

l\i...mtrérios ! s.NiÇôs luncrárn,r

lll- dÉr.iburçào. co,n.rctrll/nÇão de.omburi\es e dcrll(lltr c

disÍibuidoiês. rcvdndêdorcs dc {su! c sásl

V - s.ruiços d. mlnut.nçÀo, ..BBiÇÀo, asúrêncra !écnicâ.
ôoinôBm.íro ê rnsp.çào d. êquipám.nto! c insrllções d. máquinas c
.qúip.tuíloí.n t{ô1.'nclúld6.l.v.dorcs, <scãd5i rôllnres r.quipao.nl6
d. r.fri8.oçdo . clinalir.{aoi

I \.,lac! J. brlcTa birbc,rirs€d.nliscsúbcloih.nbs d.srryiços
r.n, ri. r: rrsiJ,t (\elrsirím..r.tor os.n.lrd.nto íravio. sch ásloúc..çào
dr f.\nnr rr. n'!. (lcl[ddêícir!. hô horáÍiorr.visto hoú(, -§oi

§ l' . O lu.cion§n.nrô tus di$ l! c I I d. rúíhô, d. tuÍltm.r..nos.
rup.mcsddoi. hcrc.doí ârou8ü.§, P.irtne, pldsrias, k,Jú dc côr!.niêmi!
siluô..m púrloed. conburlivcis, dtrsc-Á.rclusiunÉrt dôvasdc dcli!.ry
ou Dtra Êddd! p.ld ,.ópriG cli.ote (rú€*!rl, dls 0ó ho..( ú t6 bm,
3.ndo v.d.do o coi.umo .lê qutqu.r aancros àlin.íric,o' c bcn'd8 nô lôcal.

§ 2' . Fic. sup.nn . uliaçao d. íctr.s ln rcs c o rüncenâncnro dê

ccntros dc conêrci.liz!í,o c o ncrcldo púLblico munic'pâl nos diás ll. ll d.

Âfl.8! - Fic. rlsp.nso. Íô É.ior]o de 08 dêlúho r l8 delunho,l.
:0: l . o fun n nAnrnlo d. úrdcúiú. siftirid, quJdr$ . cn'.pos csr.íi \ ór c ,
rc.lir.ç,o d.quri3qucr.v.íto3..poírvor. íÍ zon, urbdhâs Íurál do Municipio.

^í. 
9'- Novas úcdida podcrào *. udo.ád!s, i qualqu.r moocnro.

.m tunçio do c.nálio êpidê'íiolólico do Eíad. ê as hcdid.s rdôtâdrs n.ss.
dccatu sctÀo rc.vrlirdls jurumc.ic as avâ!.çÀcs dô Eúâdo di Pâr.ibr pôr
o.io do Pl$o Novo Norm.l.

. . \ )r- i. r(,11" n.nh d. únúnças. cono.r.oll(s c sinrihrcsi

lil IlfLir\. poúsaúâi r slmrtàrcs:

L\ r,tr \r.uqio c'!rl. no horÀrio Drc!isto nô *i.5.i

\ \h61, .. 
' 
o hoiiri. tr*]{o no dn,5',

\ I \úrerrn.Í.ad.s c c{ibclc.imerk» snnihrà dns06 00 horüs aló

\ t llnrú!s. lárhácús c hospihis !.tcrjr{rio,
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,rLL.,.L,l. Írprr\.nrxÇiu ro Vrniíúrio l,úbltro Li. Líülo Jr

r' r . ri. ,1. ,..rursr]l l,,dc. ninrl
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